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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PARTE I 

INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA LICITAÇÃO 

 

Torna-se público que o Município de Charqueadas/RS, por meio do Departamento de 

Licitações e Contratos, Charqueadas/RS, conforme especificado nesta Parte I, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 3.926/2023, Decreto Municipal nº 3.927/2023 e Decreto Municipal 

3.928/2023 e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. Esta Parte I do Edital contém informações e disciplina 

específicas e individualizadas deste procedimento licitatório, sendo complementada pela Parte II, que 

contém a disciplina geral e padronizada para as diferentes alternativas de condições licitatórias. 

 

DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

I. PREGÃO ELETRÔNICO 014/2024 

II. CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

III. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA, PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL, PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA SMED E COLMEIA. 

IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES)  

R$3.602.738,64 (três milhões, seiscentos e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro 

centavos) 

V. DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Conforme publicado no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

VI. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global 

VII. MODO DE DISPUTA 

Aberto 

VIII. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Processo nº 1488/2024 

Órgão/Entidade Contratante: Município de Charqueadas/RS, por meio do(a) Secretaria Municipal de 

Educação 

Autoridade competente: Silvia de Ávila Carvalho 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA (VIGIAS) PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA 

SMED E COLMEIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1.1. O objeto da presente licitação enquadra-se como como serviços contínuos, com 

disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e não definidos como 

serviços de engenharia. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.2. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021 e no artigo 5º da Lei federal nº 12.690/2012. 

2.3. Em relação à incidência ou não de regras de tratamento favorecido a microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

2.3.1. Para o grupo único, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 

tratamento favorecido constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar federal nº 

123/2006, observado o disposto no § 2º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema

 eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.2. No momento a que se refere o item 5.22.4 da Parte II, o pregoeiro solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 1 (um) dia útil, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, facultada a prorrogação do prazo estabelecido nas condições expostas na Parte II. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Nos termos do item 6.10.3 da Parte II, informa-se que foi(ram) utilizado(s) o(s) acordo(s), 

dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho consubstanciadas no SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e 

SINDICATO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE PORTO ALEGRE E REGIÃO METROPOLITANA DO RIO 

GRANDE DO SUL, sob nº de registro no MTE: RS000303/2024, data de Registro no MTE: 

15/02/2024, número da solicitação: MR006474/2024, número do processo: 19980.215949/2024-20, 

data do protocolo: 14/02/2024 

6.2. Nos termos do item 6.10.10 da Parte II, informa-se que o objeto desta dispensa de licitação 

consiste em serviços contínuos com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva. 

6.3. Para julgamento será adotado o critério de menor preço global. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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condições e peculiaridades da contratação. 

7.2. Se for definido no item 3 desta Parte I que a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, no momento a que se refere o item 7.9.1 da 

Parte II, os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 1 (um) dia útil, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

 

8. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. No momento a que se refere o item 8.10 da Parte II, os autos do processo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura 

Municipal de Charqueadas, com endereço na Avenida Dr. José Athanásio, n. 460, Centro em 

Charqueadas/RS, CEP 96.745-000, somente whatsapp (51) 3958-8408, no horário das 9h00 às 

15h00. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO (item não aplicável às licitações para registro de preços) 

9.1. Sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a assinatura de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo III. 

9.1.1. O adjudicatário será convocado pela Administração para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. O contrato será 

assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. O prazo para 

assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e 

aceita pela Administração. 

9.1.1.1. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em 

datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

9.2. Na hipótese a que se refere o item 9.2.2 da Parte II, o adjudicatário será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável apenas às 

licitações para registro de preços) 

10.1. Este item não se aplica na presente licitação. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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11.1. A sanção de multa a que se refere o item 11.2.2 da Parte II será calculada em percentual de 

0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, observando-se o disposto neste Edital, e 

aplicada após regular processo administrativo. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento a que se refere o item 12 da Parte II poderão ser 

realizados por forma eletrônica, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo todos os 

licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira(o). 

12.2. Em complemento ao disposto no item 12.4.1 da Parte II, informa-se que as decisões das 

impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão publicadas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sem informar a identidade do responsável pela impugnação 

ou pelo pedido de esclarecimento. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.2.1. Anexo I: Termo de Referência; 

13.2.2. Anexo II – Modelo(s) referente(s) a planilha de proposta; 

13.2.3. Anexo III – Minuta de contrato. 

13.2.4. Anexo IV – Declaração de disponibilidade de pessoal. 

 

Charqueadas/RS, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

SILVIA DE ÁVILA CARVALHO 

Autoridade Competente 

Secretária Municipal de Educação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PARTE II 

DISCIPLINA GERAL DA LICITAÇÃO 

 

O(a) Órgão/Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.926/2023, Decreto Municipal nº 3.927/2023 e Decreto 

Municipal nº 3.928/2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. Esta Parte II do Edital contém a disciplina geral e 

padronizada do certame, que é complementar à disciplina específica e individualizada determinada 

na Parte I. As disposições desta Parte II que possuem conteúdo condicional, relacionado a definições 

realizadas na Parte I, somente serão aplicáveis ao caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) 

estiver(em) especificada(s) nas definições correspondentes estabelecidas na Parte I do Edital, com 

observância dos limites dessas definições. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços, as regras referentes 

aos órgãos ou entidades gerenciadores(s), bem como a eventuais adesões serão as constantes 

da minuta de Ata de Registro de Preços, apresentada como Anexo deste Edital, conforme 

indicado no item 13 da Parte I, quando se tratar dessa hipótese. 

1.2. O item 1 da Parte I define se haverá divisão da licitação em itens ou grupos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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momento da habilitação. 

2.5. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 

federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto 

no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o 

agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

2.6. O item 2 da Parte I define se serão aplicáveis à presente licitação as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do artigo 14 da 

Lei federal nº 14.133/2021; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.7.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação na 

licitação que seja(m) definida(s) no item 2 da Parte I. 

2.8. No que concerne aos itens 2.7.2 e 2.7.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei 

federal nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.12. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em consórcio, será 

vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. O item 3 da Parte I define se, na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, ou se as antecederá. 

3.1.1. As disposições desta Parte II que tratam da ordem das fases do certame são aplicáveis 

aos casos em que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, com exceção das hipóteses em que a disposição contenha previsão expressa 

de aplicação às situações em que seja adotado procedimento com fase de habilitação 

antecedente. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com o preço (se adotado, na Parte I, o critério de 

julgamento por menor preço) ou o percentual de desconto (se adotado o maior desconto como critério 

na Parte I), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item 3.2 desta Parte II, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme o critério de julgamento adotado 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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na Parte I), observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 desta Parte II. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital; 

3.3.3. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

3.3.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 

menores de 16 anos. 

3.3.5. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 

art.5º da Constituição Federal. 

3.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

3.3.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 (se admitida a 

participação de cooperativa no item 2 da Parte I) deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

federal nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021, 
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excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do artigo 4º supracitado, 

conforme especificado nos itens 3.4.1 e 3.4.2 subsequentes. 

3.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006 na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 

estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei federal nº 

14.133/2021 conforme seja especificado, quando houver, no item 2 da Parte I. 

3.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021. 

3.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 3.4.1 ou no item 

3.4.2 desta Parte II, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123/2006. 

3.4.4. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item. 

3.4.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada (se admitida a participação de cooperativa). 

3.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a sua participação) deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.6.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
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lances. 

3.7.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, não haverá ordem de classificação na etapa de 

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao 

critério de julgamento definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente) quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o item acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido na 

Parte I o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando definido na Parte I o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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dos campos especificados no item 4 da Parte I. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que 

sejam estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar federal nº 123/2006, não poderão 

aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

4.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no item 

4.6 desta Parte II deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 

vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, da Lei Complementar federal 

nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

4.6.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 4.6.1 

desta Parte II, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que a contratada seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que compõe o Anexo I deste Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O item 4 da Parte I define o prazo mínimo de validade da proposta. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.9.1. Caso seja definido na Parte I o critério de julgamento por maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
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no item 4.9 desta Parte II. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição federal, ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da contratada ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.2.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de 

julgamento definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente). 

5.8. O item 5 da Parte I define o intervalo mínimo de diferença entre os lances. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido na Parte I. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
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licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o item supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item supra, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 

na Parte I), em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13 desta 

Parte II, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.A prorrogação automática da etapa de 

lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar federal 

nº 123/2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 

anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006 na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 

estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei federal nº 

14.133/2021 conforme seja especificado, quando houver, no item 2 da Parte I. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 60 da Lei federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. demais critérios especificados no artigo 60 do diploma legal supracitado. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a 

contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I), o 
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pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo definido no 

item 5 da Parte I, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 desta Parte II, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Municipal 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2. A consulta ao cadastro especificado na alínea “c” do item 6.1 será realizada em nome da pessoa 

jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei federal n° 

8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

6.4.1. O disposto nos itens 6.4 e 6.6.2 desta Parte II será excepcionado se for definido no 

item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e 

lances, hipótese em que, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação, nos termos do item 7 desta Parte II, antes de se realizar a fase de 

julgamento. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o item 2.3 da Parte I e o item 3.4 desta Parte II. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização de tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 

trata o item 6.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do item 7 desta Parte II. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
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contratação; 

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral (não definidos como serviços de engenharia), serão 

considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.8 desta Parte II, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de 

serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

6.9.1. A caracterização do sobrepreço observará o(s) critério(s) definido(s) no item 6 da Parte I. 

6.9.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto no item 

6.9.2.1. 

6.9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.9.2, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 

Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

6.10. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra (sejam 

serviços em geral ou de engenharia), além das disposições acima, deverão ser observados os 

seguintes preceitos: 

6.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

de planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 

6.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados 
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da planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

6.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, o item 6 da Parte I informa 

o(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho utilizado(s) no cálculo do 

valor estimado pela Administração. 

6.10.4. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) no item 6 da Parte I não são 

de utilização obrigatória pelos licitantes, por depender do enquadramento sindical aplicável a 

cada licitante; ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas aos quais a contratada estiver vinculada. 

6.10.5. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços: 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento 

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (artigo 135, § 1º, da Lei federal nº 

14.133/2021); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública (artigo 135, § 2º, da Lei federal nº 

14.133/2021). 

6.10.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, 

observando-se o disposto no inciso III do artigo 12 da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.10.7. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório. 

6.10.8. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), 

convenção(ões) coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) 

que executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.10.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.10.10. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em 

prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam 

serviços em geral ou de engenharia) cuja produtividade seja mensurável e indicada em 

disposição do Edital especificada no item 6 da Parte I, o licitante deverá indicar a produtividade 
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adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.10.10.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não esteja contida na faixa referencial de produtividade, mas seja 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade. 

6.10.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.10.3. Para efeito do item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pelo licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços ou outra espécie 

de planilha elaborada pela Administração conforme indicado no Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação 

de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo constante do Anexo II deste Edital, bem como com detalhamento dos 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do 

artigo 56 da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada 

no objeto. 

6.15. Caso o item 6 da Parte I e o Termo de Referência exijam a apresentação de amostra(s) 

considerando o objeto da licitação, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la(s), 

conforme procedimento disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização 

do procedimento para a avaliação da(s) amostra(s), cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15.3. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.16. Caso o item 6 da Parte I e o Termo de Referência exijam a execução de prova de conceito 

considerando o objeto da licitação, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo 

pregoeiro para executá-la, conforme procedimento disciplinado no Termo de Referência. 

6.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização 

do procedimento para a execução da prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que 

não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.16.4. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, 

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e 

funcionalidades previstas na prova de conceito. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no item 

“Forma e critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do 
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licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, não poderá ser subsituída por registro cadastral. 

7.1.2. O item 7 da Parte I e o Termo de Referência definem se haverá exigência de que o 

licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei federal nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(artigo 63, I, da Lei federal nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, nos 

documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
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certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de um dia útil, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

7.9.2. O disposto nos itens 7.9.1 e 7.13 desta Parte II será excepcionado se for definido no 

item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e 

lances, hipótese em que os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme a 

alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I), observado o disposto nos 

itens 7.1.1 e 7.3 deste Edital. 

7.10. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados neste edital e somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei federal nº 

14.133/2021, artigo 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo indicado no item 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o item anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de 

pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 

11.488/2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 2 da Parte I) somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em 
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que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do 

artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 conforme seja especificado, quando houver, no item 2 da 

Parte I. 

7.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições do item 7.15 desta Parte II deverá comprovar sua regularização sob 

pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação 

das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

7.16. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de 

apresentação de propostas e lances, quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

7.17. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

e) Cópia do certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no 

caso de MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

7.17.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais; 
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b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro de seu período de validade. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 

tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, 

dentro de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os 

tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de 

validade; e 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro 

do seu período de validade. 

 

7.17.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

em prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

b. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação.  

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

d. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade;  

e. Os documentos referidos na letra “c” limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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e.1 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

f. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

 

 

 

 

 

 

g. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 70% (setenta por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

h. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta 

licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

i. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 

social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

7.17.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

LG =     Ativo Circulante + Realizável a longo prazo_______ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =     Ativo Total_________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =     Ativo Circulante ____________________________ 

Passivo Circulante 
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7.17.4.1. Consoante ao disposto no Termo de Referência, as interessadas 

deverão apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 

a) Prova de registro no GSVG (Grupamento de Supervisão, Vigilância e Guardas) da 

Brigada Militar. Empresas licitantes com sede em outro Estado também deverão 

apresentar prova de registro no GSVG. 

b) Declaração formal da disponibilidade do pessoal necessário à prestação dos 

serviços, conforme Anexo IV do edital. Para efeito de assinatura do contrato, será 

exigida a relação dos profissionais que prestarão o serviço, documento de 

identidade e negativa criminal, sendo que a assinatura do contrato ficará 

condicionada à apresentação de tais documentos. 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove que o licitante tenha prestado ou preste serviços da 

mesma natureza, com bom desempenho, e, compatível com o objeto desta licitação. 

O referido atestado de capacidade técnica deverá conter a razão social de ambas as 

empresas (contratante e contratada), assim como o endereço e telefone da pessoa 

responsável por sua expedição. Deverá acompanhar o atestado de capacidade 

técnica o(s) contrato(s) que deu(ram) origem ao(s) referido(s) atestado(s). Em caso 

de não apresentação do contrato, o Município poderá diligenciar solicitando o 

documento. 

c.1) O atestado de capacidade técnica deverá comprovar experiência na 

seguinte área de prestação de serviços: vigia ou outra atividade que 

demonstre compatibilidade com o objeto da licitação. 

d) Observação: o(s) atestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência, a qualquer 

momento, por parte da Comissão de Licitações, junto à Pessoa Jurídica que o(s) 

forneceu, inclusive com a visita às pessoas jurídicas que o(s) expediu(ram) e os 

respectivos locais onde os serviços foram ou estão sendo executados. 

 

8. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 

da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
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habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. em exceção ao disposto no item 8.3.3 desta Parte II, se for definido no item 3 da Parte 

I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 

eletrônico definido no item 8 da Parte I. 

8.11. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no artigo 71 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

8.11.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO (item não aplicável às licitações para registro de preços) 

9.1. A disciplina deste item 9 e subdivisões da Parte II não se aplica caso o item 1 da Parte I 

defina licitação para registro de preços. 

9.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 

ocorrerá nas condições e conforme o instrumento definido no item 9 da Parte I. 
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9.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 

pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 

validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 

e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 9.2.1 desta Parte II por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo definido no 

item 9 da Parte I, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

9.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no 

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 

ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

12.799/2008. 

9.2.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no 

certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

especificados no item 6.1 desta Parte II. 

9.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

9.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação 

por meio de declaração específica, caso exigida no Termo de Referência que compõe o 

Anexo I deste Edital; 

9.2.5.2. outra(s) exigência(s) que seja(m) definida(s) no item 9 da Parte I. 

9.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e 

preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou 

recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de 

sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade 

com o procedimento e as condições estabelecidas no artigo 90 da Lei federal nº 14.133/2021. 

9.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento 

nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do artigo 90 da Lei federal nº 

14.133/2021. 
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável apenas às 

licitações para registro de preços) 

10.1. A disciplina deste item 10 e subdivisões da Parte II somente se aplica caso o item 1 da 

Parte I defina licitação para registro de preços. 

10.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo definido 

no item 10 da Parte I para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 

Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

federal nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.2.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos 

termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.3. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.4.1. A apresentação de novas propostas na forma da alínea “a” do item 10.3 desta Parte II 

não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.4.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

indicados no item 10.2, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, observado o disposto no item 10.9, ambos desta Parte II. 

10.9. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida 

no Termo de Referência, quando houver, e a habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 

reserva serão efetuadas quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos itens 9.1 e 9.2 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que 

integra este Edital como Anexo. 

10.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista neste Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto no item 10.9 desta Parte II e a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo 

ou culpa: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida no Termo de Referência; ou 

11.1.5.5. caso exigida no Termo de Referência, apresentar amostra em desacordo com as 

especificações do Edital; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar a ata de registro de 

preços (caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços) no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.10.3. caso exigida no Termo de Referência, apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

11.2. Com fundamento na Lei federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A aplicação da sanção de multa observará disciplina específica que seja definida no item 11 da 

Parte I. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido 

o exercício de prévia e ampla defesa. 

11.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 11.1.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de Charqueadas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 

processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como das infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração 

observará o disposto no § 5º do artigo 156 da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro 

de preços (caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do artigo 158 

da Lei federal nº 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 

o adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
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11.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto 

no artigo 166 da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no artigo 167 da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846/2013 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei federal nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 

160 do referido diploma legal. 

11.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 

da Lei federal nº 14.133/2021). 

11.21. Caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços: 

11.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
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11.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

11.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 

as ocorrências descritas no item 11.21.2 desta Parte II. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

conforme definido no item 12 da Parte I. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, 

será motivada nos autos do processo de licitação. 

12.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado no item 12.4.1, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas conforme definido no item 12 da Parte I, sem informar a 

identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

12.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de 

instrumento de formalização da contratação. 

12.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 

não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

37  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.9.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 

sessão pública deste Pregão. 

13.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do artigo 12 da Lei 

federal nº 14.133/2021. 

13.10. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de 

Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, conforme a disciplina aplicável. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP e no endereço eletrônico 

definido no item 13 da Parte I. 

13.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
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administrativa, será competente o Foro da Comarca de Charqueadas. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos especificados no item 13 da Parte 

I. 

13.14. O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente estão 

definidos no item 13 da Parte I. 

 

Charqueadas, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

SILVIA DE ÁVILA CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

Ite
m 

Quan
t. 

Unidade Descrição Valor 
unitário 
estimado 

Valor mensal 
estimado 

Valor total 
estimado 

01 456 Postos Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, regime 12x36, horário 
noturno, para as escolas de educação 
infantil e ensino fundamental da rede 
municipal de ensino de Charqueadas/RS, 
SMED e Colmeia, pelo período de doze 
meses. 

OBS: 19 postos de vigias correspondem 
a 38 vigias/mês e 456 ao ano.  

Valor estimado de cada vigia: R$5.443,58 

R$5.443,58 R$206.856,04 R$2.482.272,48 

02 24 Posto Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, regime 12x36, horário 
diurno, para a SMED, pelo período de 
doze meses. 

OBS: 1 posto de vigia corresponde a 02 
vigias/mês e 24 ao ano. 

Valor estimado de cada vigia: R$4.966,68 

R$4.966,68 R$9.933,36 R$119.200,32 

03 216 Postos Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, horário das 08h às 
17h, 40 horas semanais, 200h mensais, 
para as escolas de educação infantil e 
ensino fundamental da rede municipal de 
ensino de Charqueadas/RS e Colmeia, 
pelo período de doze meses. 

OBS: 18 postos de vigias correspondem 
a 18 vigias/mês e 216 ao ano. 

Valor estimado de cada vigia: R$4.635,49 

R$4.635,49 R$83.438,82 R$1.001.265,84 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÊS/ANO R$300.228,22 R$3.602.738,64 

Eu,   , portador do CPF nº  , representante legal 

do fornecedor   (nome empresarial ou denominação), interessado em 

participar da Licitação do Pregão Eletrônico nº 014/2024, Processo n° 1488/2024, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta. 

(Local e data). 
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(Nome/assinatura do representante legal) 

OBSERVAÇÃO: A PLANILHA DE CUSTOS ESTÁ DISPONÍVEL NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

ANEXO III 

PROCESSO N.º 1488/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2024  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ___/_____ 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE   , 

POR MEIO DO(A)   E  , TENDO POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA, POR POSTO DE TRABALHO PARA A 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL, BEM COMO PRÉDIO ADMINISTRATIVO 

DA SMED E COLMEIA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Município de Charqueadas/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

com sede no(a) Avenida Dr. José Athanásio, n. 460, Centro, em Charqueadas/RS - Cep: 96.745-

000, na cidade de Charqueadas/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 88.743.604/0001-79, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Municipal de Educação, Silvia de Ávila Carvalho, 

residente e domiciliado nesta cidade de Charqueadas/RS, doravante denominado CONTRATANTE, 

designada pela Portaria n. 1545/2023, e, de outro lado a empresa _____________________, 

inscrita no CNPJ sob n. _________________, com sede  , a seguir denominada 

“CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) _____________________, portador 

do CPF nº __________________, em face da adjudicação efetuada conforme o Edital do Pregão 

indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições 

previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3926/2023, Decreto 

Municipal nº 3927/2023 e Decreto Municipal 3928/2023, e demais normas da legislação aplicável, 

bem como às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, POR POSTO DE TRABALHO PARA 
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AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, BEM 

COMO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA SMED E COLMEIA, conforme detalhamento e especificações 

técnicas constantes da documentação que compõe o Anexo I do Edital mencionado no 

preâmbulo, da proposta da CONTRATADA e demais documentos do certame constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a 

eficácia e a qualidade requeridas.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto deverá ter início em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

emissão da ordem de início dos serviços, com observância das especificações constantes do Termo de 

Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua 

plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

I - a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 

administrativas; 

II - o CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do 

parágrafo único do artigo 111 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não obstante o prazo estipulado no caput, quando ultrapassado o 

exercício, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a 

condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no 

parágrafo segundo desta cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de 

indenização. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deste contrato deverá ser formulado durante a sua vigência. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro é de 1 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo 

admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O prazo referido no parágrafo quinto desta cláusula não se iniciará enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE 

para adequada instrução do requerimento. 

 

 6.1.1.1. Início da execução do objeto: até 05 dias consecutivos a contar da data de 

recebimento da Ordem de Início do serviço, que será emitida após a data de publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

6.1.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a 

CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 5 

(cinco) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 6.1.1.2. A CONTRATADA, antes do início da prestação dos serviços, deverá apresentar ao 

Fiscal do Contrato da Secretaria requisitante, no prazo estipulado pelo mesmo, mediante notificação 

por escrito, a seguinte documentação: 

  6.1.1.2.1. Planilha de Identificação do Quadro Funcional preenchida: 

Essa relação deverá vir acompanhada de: 

 a) Cópia das carteiras de trabalho (CTPS) dos funcionários indicados na relação, comprovando 

que pertencem ao quadro permanente; 

 b.1) Em caso de eventuais substituições, a CONTRATADA deverá comunicar com 

antecedência o CONTRATANTE, por escrito, e apresentar as novas comprovações. 

  c) Comprovantes de entrega dos EPI’s (caso necessário) e uniformes aos funcionários que 

integrarão o quadro funcional; 

 c.1) Em caso de reposição de EPI’s ou substituição de funcionários deverá ser apresentada 

nova relação; 

 c.2) A CONTRATADA deverá fornecer ao funcionário somente EPI’s aprovados pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, de acordo com o disposto na 

Norma Regulamentadora 6 – NR6; 
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 c.3) Os comprovantes de entrega dos EPI’s deverão ser assinados, individualmente, pelo 

funcionário; 

 c.4) A CONTRATADA se compromete a fiscalizar o uso e validade dos equipamentos, bem 

como a manter o controle e inspeção dos agentes nocivos aos quais estão submetidos os 

funcionários. 

 e) Comprovante de prestação de garantia de execução contratual, para as modalidades de 

caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, ou fiança bancária; 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes da documentação que compõe o Anexo I 

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas no diploma 

federal sobre licitações, cabe: 

I - cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e da documentação que o 

integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, e zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de 

todos os recursos materiais e humanos necessários; 

II - designar e manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 

execução do contrato, sendo que a indicação ou a manutenção do preposto da 

CONTRATADA poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente 

justificada, hipótese em que a CONTRATADA deverá designar outro para o exercício da 

atividade; 

III - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (artigo 137, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

IV - alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VI - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei federal nº 8.078/1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado diretamente à Administração ou terceiros em razão da 
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execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que 

integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas 

as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os 

demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

VIII - dar ciência imediata ao fiscal do contrato de qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços; 

IX - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do objeto; 

X - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

XI - promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XII - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XIII - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 

direta; 

XV - ao longo de toda a execução do contrato, cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVI - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVII - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que 



 

45  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

sejam previsíveis em seu ramo de atividade; 

XVIII - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços, bem como as normas de segurança do 

CONTRATANTE; 

XIX - cumprir as normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho, inclusive fornecendo à 

equipe alocada para a execução dos serviços equipamentos de proteção individual 

adequados à atividade, nas hipóteses em que forem exigidos pela legislação, efetuando 

o necessário treinamento e fiscalizando sua efetiva utilização; 

XX - promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado, e de maneira a não interferir nas atividades do 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XXI - prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

XXII - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

XXIII - atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos profissionais 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

Termo de Referência; 

XXIV - instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

XXV - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XXVI - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito 

à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 

das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, 

utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, 

eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira 

deste contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

XXVII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução 

dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 

proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XXVIII  – submeter ao CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
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todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 

sobre a execução do objeto contratual; 

XXIX - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na 

fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida; 

XXX - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 

do CONTRATANTE, bem como os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos funcionários colocados à disposição do 

CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em atendimento à Lei federal nº 12.846/2013, a CONTRATADA se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros 

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as 

seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos primeiro e 

segundo desta cláusula quarta poderá submeter a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, 

a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas 

cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 

Lei federal nº 12.846/2013. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a não admitir a participação, na execução deste 

contrato, de: 

I - agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021; 

II - pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021; 

III - pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: Durante a vigência deste contrato, é vedado à CONTRATADA contratar 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e a documentação que o integra; 

II - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, a expensas da CONTRATADA; 

IV - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução 

contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

V - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 

do contrato; 

VI - efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor devido correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste ajuste e no Termo de Referência; 

VII - aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato; 

VIII - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão a contar da conclusão da instrução 

do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, e excepcionada a 

hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico; 

IX - expedir ordem de início dos serviços; 

X - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas 

na execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

XI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do 

objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subsequentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato, com a definição do modo como será acompanhada e 
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fiscalizada a execução do objeto pelo CONTRATANTE, é aquele estabelecido no Termo de 

Referência que compõe o Anexo I do Edital indicado no preâmbulo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O gestor, o(s) fiscal(is) do contrato e respectivos substitutos serão designados 

por meio de ato específico do CONTRATANTE, podendo ser alterados mediante nova designação pela 

mesma forma. 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput).  

 11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117,      § 1.º).  

 11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 

11.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

  11.10.1. O recebimento do objeto deve ser aprovado pela fiscalização após a 

respectiva prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais/peças/etc.. O relatório deverá ser 

elaborado pela CONTRATADA e conter, obrigatoriamente, o descritivo e o quantitativo referente a 

cada prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais/peças/etc... 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO: 

O valor total da contratação é de R$  ( ). 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal estimado de 

R$ ( ), perfazendo o total estimado de R$  ( ), mediante os seguintes valores 

unitários: 

Ite
m 

Quan
t. 

Unidade Descrição Valor 
unitário 
estimado 

Valor mensal 
estimado 

Valor total 
estimado 

01 19 Postos Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, regime 12x36, horário 
noturno, para as escolas de educação 
infantil e ensino fundamental da rede 
municipal de ensino de Charqueadas/RS, 
SMED e Colmeia, pelo período de doze 
meses. 

OBS: 19 postos de vigias correspondem 
a 38 vigias/mês. 

   

02 01 Posto Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, regime 12x36, horário 
diurno, para a SMED, pelo período de 
doze meses. 
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OBS: 1 posto de vigia corresponde a 02 
vigias/mês. 

03 18 Postos Postos de serviços de segurança 
desarmada, vigias, horário das 08h às 
17h, 40 horas semanais, 200h mensais, 
para as escolas de educação infantil e 
ensino fundamental da rede municipal de 
ensino de Charqueadas/RS e Colmeia, 
pelo período de doze meses. 

OBS: 18 postos de vigias correspondem 
a 18 vigias/mês. 

   

VALOR TOTAL ESTIMADO MÊS/ANO   

 

 13.1. Os preços inicialmente contratados poderão sofrer reajustes, a requerimento da parte 

interessada, após o período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei n.º 9.069, de 29/06/1995, e Lei 

n.º 10.192, de 14/02/2001, nos moldes a seguir especificados: 

  13.1.1. Planilhas de funcionários: 

 a) Módulos 01, 02, 03 e 04: na forma estabelecida na legislação salarial (data do acordo, 

convenção que seja coletiva ou equivalente), contados da data do orçamento a que a proposta se 

referir, assim entendido como da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta; 

 13.1.2. Planilhas de equipamentos de proteção individual (EPI’s): 

 a) Módulo 05: pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE do período, contados da data do orçamento em xx/xx/xx, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 13.2. O reajuste deverá ser pleiteado, juntamente com a apresentação das Planilhas de 

Custos e Formação de Preços, protocolizando-o, através de processo administrativo ou enviadas 

por email ao Setor de Licitações e Contratos, até o término do contrato ou até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a 

preclusão do direito ao reajuste. Todas as hipóteses de reequilíbrio e reajuste serão analisadas 

previamente pelo Setor de Contabilidade do Município.  

 13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

  13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

  13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da 

seguinte dotação: 

Órgão:  7  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade:  2  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Função:  12  EDUCACAO 

Subfunção:  365  EDUCACAO INFANTIL 

Programa  103  ACESSO À EDUCAÇÃO INFANTIL 

Proj./Atividade:  2021  REVITAL. EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

Elemento:  3.3.3.9.0.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

Órgão:  7  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade:  2  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Função:  12  EDUCACAO 

Subfunção:  365  EDUCACAO INFANTIL 

Programa  103  ACESSO À EDUCAÇÃO INFANTIL 

Proj./Atividade:  2021  REVITAL. EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

Elemento:  3.3.3.9.0.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

Órgão:  7  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade:  2  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Função:  12  EDUCACAO 

Subfunção:  361  ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa  104  ACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL 

Proj./Atividade:  2023  MANUT. REVITAL. ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento:  3.3.3.9.0.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, no(s) exercício(s) 

seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO: 

 Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os 

servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, 

"a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

  

 a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da conclusão da execução 

dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o 

solicitado na contratação; 

  b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação do 

cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 

(dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NOVA – DOS PAGAMENTOS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, de acordo com o preço apresentado na proposta e contendo o desconto 

referido no parágrafo quarto desta minuta contratual, até o 30.º dia consecutivo do mês 
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subsequente à prestação dos serviços, após o ateste realizado pela Comissão de Recebimento 

designada pelo CONTRATANTE por meio de portaria. A data do referido ateste será a mesma 

informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de serviços deverão ser emitidas e entregues no 

último dia útil de cada mês, sendo que os serviços deverão ocorrer mensalmente. No primeiro e 

último faturamento poderá ocorrer a emissão parcial da nota fiscal para ajuste do período. 

Juntamente com a fatura de prestação de serviços, a CONTRATADA deve entregar em meio digital 

os documentos relacionados a seguir: 

a) folha de pagamento analítica e resumo geral por eventos; 

b) rol de funcionários alocados para execução dos serviços no período (nominata). Este documento 

deve ser apresentado com o nome completo, n.º PIS, data da disponibilidade ao contrato, data de 

desligamento/afastamento, carga horária/função desempenhada; 

c) declaração GFIP/SEFIP completa (protocolo de envio, relação de trabalhadores e comprovantes 

de declaração das contribuições a recolher à previdência social); 

d) declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 

Fundos (DCTF Web): Recibo de entrega, Relatório Resumo de Débitos, Relatório Resumo de 

Créditos; 

e) guia de recolhimento do FGTS (GRF) e respectivo comprovante de recolhimento relativo aos 

funcionários da CONTRATADA; 

f) documento de Arrecadação de Tributos Federais (DARF) e respectivo comprovante de 

recolhimento relativo aos funcionários da CONTRATADA; 

g) declarações de compensações e parcelamentos de todo e qualquer tributo trabalhista e 

previdenciário; 

h) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou, excepcionalmente, 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais (Certidão Conjunta), Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, Prova 

de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, em vigor; 

i) relatório emitido pela CONTRATADA demonstrando todas as notas fiscais com retenção de INSS 

no referido mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação mensal deve ser enviada até o dia 20 do mês 

subsequente a prestação de serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 

legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará 

pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra 

após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

PARÁGRAFO OITAVO - É de responsabilidade da CONTRATADA efetuar as devidas retenções 

tributárias em nota fiscal, exceto nos casos em que a mesma comprovar, na forma prevista em lei, 

não lhe serem aplicáveis tais retenções. 

PARÁGRAFO NONO - A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 

1.234/2012 não será efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, 

declaração de que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo constante no anexo IV da IN n.º 

1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DEZ - Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita 

Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção dos tributos 

disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a 

retenção de PIS, COFINS e CSLL. 

PARÁGRAFO ONZE - Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, 

contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse 

dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 

PARÁGRAFO DOZE - Para efeito de desconto do valor, decorrente da ausência de funcionários 

nas unidades de trabalho (caso ocorra ausência de funcionários ou a não substituição em tempo 

hábil), o CONTRATANTE poderá utilizar mecanismos próprios para o controle da efetividade dos 

funcionários, sendo que neste caso, a CONTRATADA poderá participar da conferência da 

documentação relativa ao controle de efetividade dos funcionários que prestaram os serviços. 

PARÁGRAFO TREZE - Caso entenda necessário, é facultado ao CONTRATANTE a exigência de 

apresentação física das documentações discriminadas no parágrafo segundo e a solicitação de 

qualquer documentação adicional necessária a comprovação da quitação das verbas trabalhistas, 

previdenciárias e/ou fiscais ou que comprovem a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO QUATORZE - Caso o CONTRATANTE entenda que a documentação comprobatória 

enviada pela CONTRATADA seja insuficiente ou inadequada para atender à solicitação ou 

exigência feita pelo CONTRATANTE, a mesma será recusada e a CONTRATADA deverá 

apresentar novos comprovantes, seguindo recomendações e orientações do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINZE - O pagamento de salários dos funcionários da CONTRATADA não está 
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condicionado ao pagamento da nota fiscal ou fatura de serviços e deverá ser efetivado até o 5.º 

(quinto) dia útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação do serviço, conforme 

determina a legislação trabalhista. 

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Não havendo quitação total das obrigações trabalhistas por parte da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento aos funcionários que tenham 

participado da execução dos serviços, podendo solicitar a participação do respectivo sindicato da 

categoria do trabalhador. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - O CONTRATANTE poderá reter os valores relativos às obrigações 

trabalhistas e previdenciárias vencidas referentes ao contrato, nos casos de: 

a) inadimplência ou pagamento fracionado por parte do contratado; 

b) ausência de comprovação do pagamento das obrigações mencionadas neste item, no prazo do 

parágrafo terceiro. 

PARÁGRAFO DEZOITO - A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, ISSQN e 

IR Retido na Fonte, se devidos, serão retidos, sendo que a contribuição previdenciária será 

recolhida pelo CONTRATANTE, conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO DEZENOVE - O último pagamento somente será quitado, mediante apresentação 

dos comprovantes de regularidade perante o FGTS, Certidão de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais (Certidão Conjunta), e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

PARÁGRAFO VINTE - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 

PARÁGRAFO VINTE E UM - Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que 

o CONTRATANTE seja incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, 

serão retidos, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - O cálculo de desconto de valor decorrente de horas não 

trabalhadas, deverá ser procedido na forma da legislação trabalhista. 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - A CONTRATADA ficará obrigada a apresentar, sempre que 

exigidos pelo CONTRATANTE, quaisquer documentos constantes das disposições contidas no 

Decreto n.º 3.048/99 e Lei n.º 8.212/91, e demais legislações previdenciárias, bem como os demais 

documentos apresentados na licitação, caso o vencimento dos comprovantes apresentados no 

certame, seja anterior ao término da vigência desta contratação, sem acréscimo ao preço ofertado. 

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como 

base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia – IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada 

parcela até a data do efetivo pagamento. 
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PARÁGRAFO VINTE E CINCO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, 

deverá informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da 

conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome 

da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário. 

PARÁGRAFO VINTE E SEIS - Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do 

item/grupo poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da 

necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão 

desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 

PARÁGRAFO VINTE E SETE - Poderá ser emitida nota de empenho, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil em substituição ao contrato nas situações mencionadas no artigo 95, da Lei 

n.º 14.133/21. 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO CONTRATUAL: 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução 

deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação; 

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato, 

formalizando- se a alteração subjetiva por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO NO OBJETO CONTRATADO: 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
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vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos da CONTRATADA, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo 

termo aditivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela 

CONTRATADA, das prestações determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do 

contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do artigo 132 da Lei federal 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

O contrato poderá ser extinto, na forma, pelos motivos e com as consequências previstos 

nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos 

casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei federal nº 

14.133/2021, bem como no artigo 1º, § 2º, item 3, do Decreto nº 55.938/2010, com a redação que lhe 

foi dada pelo Decreto nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não 

eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA 

for sociedade cooperativa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei federal nº 14.133/2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 14.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, 

às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização 

de fornecedor em conformidade a legislação vigente: 

 14.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção 

mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 

  14.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme 

classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE, seguindo, ainda 

a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item, nos seguintes termos: 

  14.1.2.1. Pela recusa injustificada de assinatura do Termo de Contrato ou não entrega da 

documentação para contratação, será aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento), sobre o 

valor global adjudicado para o(s) item(ns); 

 14.1.2.2. Pelo atraso injustificado no início, na execução e/ou conclusão dos serviços, nos 

prazos previstos neste contrato, será aplicada multa moratória na razão de 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. 

Contudo, após o atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho e/ou 

rescindido o contrato; 

 14.1.2.3. Pela execução dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multas de 

0,25% a 2% (vinte e cinco centésimos a dois por cento), conforme a graduação estabelecida 

abaixo: 

 a) Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, 

para inconformidade LEVE, nas seguintes situações: 

 a.1) permitir a presença de funcionário não uniformizado, aplicável por funcionário e por 

ocorrência; 

 a.2) permitir que os funcionários desempenhem suas funções sem o uso adequado dos EPIs, 

aplicável por funcionário; 

 a.3) pela recusa ou atraso na apresentação da documentação prevista no item 12 deste 

Termo de Referência, aplicável por funcionário e por mês; 

 a.4) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu 

pessoal, aplicável por funcionário; 
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 a.5) deixar de pagar o salário nos prazos legais, aplicável por funcionário e por dia; 

 a.6) deixar de fornecer vale-transporte, tíquetes-refeição e/ou pagamento dos encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, nos prazos previstos em convenção ou legislação aplicável, 

aplicável por funcionário e por mês; 

 a.7) deixar de supervisionar seus funcionários, nas dependências do CONTRATANTE, na 

periodicidade contratualmente determinada, aplicável por ocorrência. 

 b) Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, para 

inconformidade MODERADA, nas seguintes situações: 

 b.1) deixar de entregar o uniforme, equipamento ou EPIs aos funcionários nos termos 

exigidos no contrato e normas pertinentes, aplicável por funcionário e por dia; 

 b.2) deixar de efetuar a reposição de funcionários faltosos, aplicável por funcionário e por 

hora; 

 b.3) deixar de efetuar a comprovação da escolaridade, da formação acadêmica e/ou de 

experiência profissional dos funcionários novos, aplicável por funcionário e por mês; 

 b.4) deixar de entregar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE, resultante de ações 

judiciais, no prazo previsto neste Termo de Referência, aplicável por ocorrência e por dia de atraso. 

 c) Multa de 0,90% (noventa centésimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, para 

inconformidade GRAVE, nas seguintes situações: 

 c.1) utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do Termo de 

Referência, aplicável por ocorrência; 

 c.2) apresentar relatório do quantitativo de funcionários alocados na prestação de serviços 

deste contrato em desacordo com o número de postos efetivamente ocupados, aplicável por 

ocorrência; 

 c.3) deixar de entregar a relação de funcionários na forma prevista neste Termo de 

Referência, aplicável por funcionário e por mês; 

 c.4) deixar de entregar a relação de EPI’s e o comprovante de entrega dos mesmos na forma 

prevista neste Termo de Referência, aplicável por funcionário e por mês; 

 c.5) deixar de entregar o comprovante de escolaridade, da formação acadêmica e/ou de 

experiência profissional na forma prevista neste Termo de Referência, aplicável por funcionário e 

por mês; 

 c.6) deixar de entregar o comprovante do local sede no Município na forma prevista neste 

Termo de Referência, aplicável por ocorrência e por mês. 

 d) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, para inconformidade 

GRAVÍSSIMA, nas seguintes situações: 
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 d.1) executar as atividades em desacordo com a técnica adequada e com os procedimentos 

operacionais padrão, aplicável por ocorrência; 

d.2) destruir ou danificar documentos e equipamentos do CONTRATANTE que tenha acesso, por 

culpa, negligência ou imprudência, sem a devida reparação/restituição dos valores, aplicável por 

ocorrência; 

 d.3) deixar de entregar o comprovante de garantia do contrato na forma prevista neste Termo 

de Referência, aplicável por ocorrência e por mês. 

 14.1.2.4. Pela não prestação dos serviços, sem justa causa, será aplicado multa na razão de 

20% (vinte por cento) da parcela inadimplida. 

 14.1.2.5. Pela subcontratação de serviços será aplicada multa na razão de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor global do item/grupo, e no caso de reincidência será cancelada a nota de 

empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de declaração de 

inidoneidade, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses; 

 14.1.3. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à 

infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 

 14.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo 

prazo de até 3 (três) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 

 a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto; 

 c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 14.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo 

prazo de até 6 (seis) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 

 a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

 b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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 e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013; 

 f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações 

enquadradas como grave ou 3 (três) infrações enquadradas como moderada aplicáveis após 

regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor ou 4 (quatro) infrações enquadradas 

como leve, ou, independente do grau, no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações. 

 14.1.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a  executora ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 14.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na 

ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência. 

 14.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações 

cometidas. 

 14.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da DARM, 

estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste 

(ou de pagamento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PROCEDIMENTO EM CASO DE IRREGULARIDADE NO CONTRATO: 

Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo CONTRATANTE sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei federal nº 

14.133/2021, conferindo-se à CONTRATADA oportunidade para prévia manifestação e participação 

na instrução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 16.1. Será exigida a garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor global do contrato, consoante o artigo 96 combinado e seguintes da Lei n.º 14.133/21. 

 16.1.1. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 

(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato 

para definição e aplicação do percentual mencionado acima. 

 16.1.1.1. Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, deverá apresentar ao Fiscal do 

Contrato da Secretaria requisitante, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato, a apólice do seguro-garantia no seu original, cópia 
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autenticada ou documento expedido pela internet. 

 a) A garantia deverá ser renovada caso seja necessário efetivar-se a prorrogação do prazo 

de execução. 

b) Na apólice do seguro-garantia deverá estar expresso, no mínimo, cobertura de multas, 

condenações decorrentes de responsabilidade civil, bem como cobertura de prazo suplementar 

para obrigações trabalhistas e previdenciárias correspondente ao período do contrato 

administrativo. 

16.1.1.2. Caso utilizada a modalidade carta de fiança bancária, indicada no contrato, deverá 

apresentar ao Fiscal do Contrato da Secretaria requisitante, no prazo estabelecido pelo mesmo, 

após a data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, o 

comprovante de prestação de garantia no seu original, cópia autenticada ou documento expedido 

pela internet. 

a) A garantia deverá ser renovada e/ou complementada caso seja necessário efetivar-se a 

prorrogação do prazo de execução. 

16.1.1.3. Caso utilizada a modalidade de caução em dinheiro, indicada no contrato, deverá solicitar 

diretamente no Setor Financeiro da Secretaria requisitante um DARM (Documento de Arrecadação 

de Receita Municipal - Código 46), que possibilitará o pagamento. No DARM deverá constar, além 

dos dados da licitante, o número da licitação. 

a) As informações constantes do DARM deverão estar rigorosamente corretas, a fim de que o valor 

possa ser devolvido. 

16.1.1.4. A garantia prestada será liberada ou restituída ao término de 90 (noventa) dias após a 

vigência do contrato, se não utilizada nas formas do artigo 100 da Lei n.º 14.133/21. Contudo, 

reverterá a garantia a favor do CONTRATANTE, no caso de rescisão do contrato por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabível. 

16.1.1.5. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida deverá sofrer 

atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, nos exatos termos do Art. 94 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que 



 

63  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes 

do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser 

realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-

se, ainda, os seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

O serviço é enquadrado como serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, e não definidos como serviços de engenharia. 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear 

qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual 

por conveniência do Contratante. 

Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, a vigência nos exercícios 

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - Na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua 

ocorrência; ou 

II - Na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que 
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o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 

2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, 

acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas na subdivisão acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. O presente Termo de Contrato vincula-se ao Edital da licitação mencionado no preâmbulo e 

seus anexos, bem como à proposta apresentada pela CONTRATADA, que se 

consideram partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos. 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei 

federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos 

contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Charqueadas/RS. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, vai por 

eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

Charqueadas/RS, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

(nome e CPF) 

 

 

 

 

 

 

(nome e CPF) 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

  A empresa -----------------------------------------------------------------------através de seu 

representante legal, Sr. (a) ---------------------------------------------------, CPF ---------------------------- (cargo 

na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, que disponibilizará, equipe de pessoal necessária à 

prestação dos serviços objeto da presente licitação. 

 

                                                    Por ser a expressão da verdade, firma a  presente. 

 

                Charqueadas, ----------de ------------------------ de 2024.  

 

 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 

proceda à autenticação) 

 


